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LIDO NO EXPEDIENTE O~ 

sEssAo o~ 1M ,.J.â_ 

btt\H ESTADO :iElROJlliMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA VEREADORA M1RIAN DOS REIS MELO 

PROC!:SSON" l 0-2- nOI3 

PROJETO DE LEI N. •®13 DE 02 DE Sd DE 2013 

DISPÕE SODRE: A APLICAÇÃO DE 

OFICINAS PARA CAPACITAÇÃO BÁSiCA 

EM COMBATE A INCÊNDIOS AOS 

PROFESSORES E FUNCIONÁRiOS DE 

APOIO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL OE 

ENSlNO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREfEITA MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou, e sanciona a seguinte: 

LEI 

Art. 1° - Fica a Secretaria Municipal de Educação e cultura responsável em realizar 

anualmente à aplicação de oficinas para capacitações básicas em combate a incêndios, com o 

foco na utilização de aparelho de extintores portáteis j ttnto ao corpo docente c fi.mcionários de 

apoio da rede pública municipal. 

Art. 2• - A Secretaria Municipal de Educação fica responsável em firmar parcerias 

com o Corpo Militar de Bombeiros de Roraima, para reafuação da capacitação citada no 

caput do artigo. 

Paragrafo Único - A carga horária a ser ministrada será de 60 horas. 

Art. 3° - O prazo para realização anual da capacitação será de 90 dias letivos a contar 

do primeiro dia de aula e se dará de forma alternada para não haver prejuízo no ensino 

municipal. 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

MIRIAN OS REIS MELO - (PHS) 
Vereadora- PHS 

A v. Capitão Enc Garcez, n• 992 ·Centro - Palácio João Evangelista Pereira de Melo 
Fone: (095) 3623·0974 -CEP 69301-160 - Boa Vista-RR 
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ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA VEREADORA MIR1AN DOS REIS MELO 

• 

JUSTIFICATIVA 

A necessidade de realizar estas oficinas é para suprir a falra de informação dos 

professores e profissionais da rede municipal quanto ao uso destes equipamentos de extintores 

portáteis, quanto ao manuseio do EXTINTOR DE lNCÊNDIO, quando se aborda o tema 

segurança contra incêndio, significa que devem ser envolvidos os elementos de prevenção e 

•' combate a incêndios. A ocorrencia de um incêndio indcpende de condições políticas, 

geográficas ou econômicas e pode ter proporções devastadoras causando danos e perdas 

irrecuperáveis. Ao se pensar em ações a serem tomadas em caso de incêndios, a preocupação 

principalmente com as que visam a proteção da vida dos ocupantes do local. Apesar da 

proteção da vida dos ocupantes ser indispensável, é necessário proteger também alguns 

aoervos de documentos, edificios históricos, sendo algumas de valor inestimável para nossa 

cidade. 

Entre a Capacilação do corpo funcional das escolas (professores, cuidadorcs de alunos, 

coordenadores, merendeiras e outros) para proceder de forma correta em uma situação de 

incêndios esta a especificações de cada tipo de extintores c suas qualificações já que cada 

substâncias contida nos equipamentos serve para diferentes classes de incêndios. Temos 

exemplo de outras cidades que alcançaram grande êxito em combate a incêndios nas escolas 

com a implantação destas oficinas bem como a cidade de CAMPO GRANDE - MS. 

PRINCIPAIS CAUSAS DE INCÊNDIO 

Segundo o caderno técnico do Corpo de Bombeiros as causas de incêndio são divididas em 

naturais e artificiais: 

I. Naturais: são aquelas que decorrem de fenômenos da natureza e que podem ser de 

ordem físico-química, a exemplo dos vulcões, raios, meteoros etc., e os de ordem biológica, 

que são decorrentes do aumento de temperatura devido à fermentação e a ação de gradativa 

das bactérias, a exemplo do enfardamento da forragem úmida. 

U. Artificiais: Os incêndios artificiais são divididos em materiais e humanos. 

Av. Capitão Ene Garcez, n• 992- Centro - Palácio João Evangelista Pereira de Melo 
fone: (095) 3623-0974 CEP 69301-160 - Boa Vista-RR 
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ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA VEREADORA MIRIAl"l DOS REIS MELO 

U. I Materiais 

, l a) De origem física: qualquer fenômeno fis.ico que produz energia calorífica. 

'·I Ex: atrito, choque, compressão, condução térmica, eletricidade. 

b) De origem química: substâncias químicas que podem gerar calor quando se combinam, ou 

em decomposição, produzindo aquecimento, inflamação ou explosão. Ex: materiais pir6foros 

finamente divididos quando exposros ao ar. 

c) De origem biológica: aumento de temperatura provocada pela fermentação e a ação 

dcgradativa das bactérias, obtido em laboratório. Ex: Fermentação do lixo em um biodigestor 

de gás para fins domésticos. 

II.U Humanas 

a) Culposas: São incêndios no qual o homem é o principal causador, porém sem intenção de 

provocá-lo, que ocorrem devido a três situações distintas: Imprudência, negligência, 

imperícia. 

b) Dolosas: São incêndios provocados com intenção do homem. Quem provocou o incêndio 

tinha plena ciência das suas consequências e assumiu os riscos de produzi-las. 

Segundo Sunamita (2008) fica claro que a maior ou menor propagação do incêndio depende 

sempre da ação direta ou indireta do homem e, é a este que cabe também o dever de criar 

mecanismos eficientes que sirvam como proteção contra esses ataques. 

Plenário Estácio Pereira de Melo, Boa Vista/RR, 10 de Outubro de 2013. 

VEREADORA- (PHS) 

A v. Capitfto Ene Garcez, n• 992 - Centro -Palácio João Evangelista Pereira de Melo 
Fone: (095) 3623-0974 - CEP 69301-160- Boa Vista-RR 
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Criado n• 2-171, de 12 de a.bril de 1993. 

nda-feira 
de Dezembro 

·de 2013 

ATOS ·DO ·PODER ·EXE-CUtiVO 
. ~ .. 

GABINETE4>A PREF.E·~Ã .,, 

PKEFEJTURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABIN~ DA PREF.EITA . 

.,., . 
Cento) sobr-e o venciFncnto do· ser.Yido~. 

' § 1 o O.s~cvidor terá direito.-à gratifico~o de. ativido-
-d~ ~/ou auxilie;> alimentos-õo quando no efetivo exercício de 
sua função. 

LEI Ir 1.542, DE 20 l>E DEZEMBRO l>E-2013. 
INICIATIVA.: PODER LEGISLATIVO. 

§ 2° As "gratificações de .que tratam o coput deste 
artigo não serão concedidas aos servidores ::efetivos quC 

ALTERA o ART . .43 .i: 0 A'NeXO ·1v:, .• DA LEI •MU- eSietam cedido's<â·•ouiros· órgã0$ ·éla" Administra~ão Pública 
- ,.._ :· Dii"e1ta ou :lndtrf:tâ,·'qtie'r S'eíam na ,esfera federal, estadual 

NICIPAL N~ U397, DE23 DE JANEIRO-D.E 2012, .. ou municipal, bem como, 'os ·que· se encontrem lotados nos 
QUE DI5POE SOBRE A EST!!UTURA DE CARGOS, -gabinetes devereador<>s." · 
CARREIRAS E REMUNERAÇAO D.OS.SERVIDOR~ 
DO QUADRO l>E.PROVIMÉNTO :EFEUVO DA CA­
MARA MUNJCIPAL.DE BOA VISTA. . Art. 2°0 Anexo IV do Lei MunicipaJ· n° 1 .3971 de 

20l2, passa..o vigorar de acordo com o tâbelo anexo o esta 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO D'E BOANISTA 
lei. · 

Faço saber que a Cámai-a Municfi,al ·Oprovou c ~~·· 
sanciono o seguinte le-i: 

Art._;J~Re~ogam-sc.cs·disposiçôes;eru tC!n.trário. 

Art. 4° .Esta lei entro~e:m vigor a •partir de 1° de ja~ 

Art. 1".0 ar1. 43 da ieJ Municipal n• L397, de 23 de 
ianeiro de 7012 pcssc a vigorar com a..se_9uinte redação: _: 

neiro d" 2014: · 

Boa V"tSta, 20 de dezembro d e 2013. 
• • * ' 

•Art. 43. A gratificaçâo de ativ.í,dade;:estab~lecida no 
art. 19 da..Resol~o n• 76/ 94 é fixada em ] ,O!)'o;(setenta por 

Teresa Surito 
·Prefeita de·.:.soa.Vjsto 

~GO ~ l ' 

-9RfFEITURA MUNICIPAL D'E BOA VISTA 
GABINETE DA"PREFEITA 

ANEXO 

ANEXO 'IV DA .~EI:MUNlCIPAL N" 1.39,7/l2 
' . ' 

3 \ ' 5 I • I $ I • 

·' 

111 I Jl 11 13 I .J< I u 

1 ... .-~ 
A c:,;:'S Wl,..Cl .66().68 ~ ~ .... ,I -n'-"' '?CJ,60 165,901 711$ ... II:U>I ~ .JI6l.QJ ""·''I ,,.;s,, "'·"' • · r.)( '109;11 "1"..$1 .,..,. 0<1,00 .06633 891.32 919"" ...... 97S.CIO\l.D04.31 ·-... J J)6S ,41· .;UI9i ,4-' 1.1)0.)6 

" 
.,.._.,. "D.b< 9>1.311 9'19;.91 

" 
.,..., m.:.s m,20 .S%~6 

AII:XItillt r-=-- • >Je.OO ' '9S7.90 986.64 •1.01(1)4 
Le;ii .. ~ , • !U .. OO !ICY, .. ~ I.IS3.% 1!H9,4lt 

" """"' ' :.OQJ,l: 1.031.:31 i .OC.C.ll 

'T-"- • '""" : ""'"" !.Dt91 1.2i7JI 

I ; • .&3!36• ........... J .<1':90 f"SP-.6' 

! ' 1.2ll.OO i .l ~~.!.1~ ,~.,.oJ 1 l"'".1' 
_, ...... .._... i L 1.418.401 J.5U,1S l.S6S.431 1~6.15,49 

j " 1.174,0$ j LK21;30 Lll8l:llJ 1<938,59 

PREfEITURA MUNICIPAl DE"BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

·1.009.JJ 

a7l,!7 

I.Oo1~.i2 

t .2!16.07 

1.(196.:) 

ULS,AO 

.,;l.,J'JI;, 

L.)l6.63 

1 ,66).95 

1.996.74' 

LEI N° 1.543, DE 20 DE DEZEMBRO DE2013. 
INICIATIVA: PODER LEGJSLATIVO. 

1.039-.59 r.cno.n 1.102,9011.135.99 1.110.0'7 1.205:11 t "'•U.JJ J::m.s7 l.ll6$1 ll.'6.4) 

898,44 9'2>.3' 
' 

9$3.15 9!l.75 l.OIJ,2.0 1.0Ct .54. J.On.,71 1.11>&,% l .tlB,ll 1.17:.26 

U078,12 l.l l0,4? 1.14J.7& l.l78.J(l 1.213,>44 ·1::249!114 1::2M7.34 1.325.96 J.$65,7·1 1.4(16,71 
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J.W,9S t !.67C..7l .a.n4.:91~ 1.116.n l.llO.Ql l-.f211.l>41,47 J.m.n :!!OS9;n .:..p.l;,$1 
J.l1103 l .47l.07 J.SIS.20 J-:560,66 1.607.48 l;t.S~.~- L.70:1;31 1.1.S6,"54 ·;r.soo,l3 I ,KQJI 
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Faço saber que a Câmara Municipol~provou e eu 
sanciono o seguinte Lei: 

DISPÕE SOBRE p. ~LlCAÇÃO DE OFICINAS 
PARA CAPACITACAO lfASICA EM COM'BATE.A IN­
CÊNDIOS AOS PROF~SORE5 E FlJNOONAlUOS 
DE APOIO, DA REDE RUBLICA,MUNICIPAL DE EN­
SINO E DA OUTRAS.PROVJD.EN.CIA:S. 

Art. 1·~ 'fico-a Secretaria ~ Municipal de ~duco~ão -e 
Cultura responsável <>em ~real ix-ar- anualmente .. a aplic~~õo 

~ das-oficinas par.a"'COpacitáçõo báslc;a,·em combate a .>.incen­
dios~ com o foco _na utilíxo_ção 'de aparelhos .c;Je-extintores· 
portérleis junto ao·col"po doce-nte e-funcion6rio.s..•de apolo da 

-rede pública municipal. 

Art. 2" A.Secretaria Municipal de Educa~ o e Cuhura 
fica respons6.vel--:em firmar paroerias com ·o · Corpo de Bom­

. ..beíros Mllttar' de Roraima; para reallzasão•da capaclta~o 
Citada no. art. 1°. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ·BOA 'V:ISJA 
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Parágrafoúnico. A carQa horária SCr'Ó definida con­
. ·forme acordo entre os parceiros. 

Art. 3° O prazo poro reolizoçáo anual do capacito- . 
çõo será de 90 dias letivos a contar do primeiro dia letivo 
e se dará d~ forma alternado poro não haver preíuízo no 
ensino municipal. 

cação. 
Art. 4• Esta lei entra em vigor no dota de s-ua publi ... 

Boa Vista, 20 de dezembro de 2013. 

, Teresa Surita 
Prefeita de. Bõa Vista . .. . 

PREFEITURA MUNICIPAl DE BOA VISTA 
. GABINETE.Pk·PREF.EITA· · 

LEI N° 1.544, DE 20 DE o"EZEMBRO DE 2013. 
INICIATIVA: PODER·EXECUTIVO. 

DISPÕE SOBRE O PLANO MUNICIP)>.L DE SANE-

e~i~~0s~11{:;~~ci}Jl1~~~~~g;~~L0~E B~~ 
NEAMENTO BASICO; CR~ A AGENCIA MUNICI­
PAL DE SANEAMENTO BASICQ, O . .FUNDO MU­
NICIPAl DE SAN~ENTO 'Ç~)CO, O BJ.I,NCO 
DE DADOS DO SANEAMENTO BASICO E-DA OU­
TRAS PROVIDÊNCIAS: 

A PREFEITA DO MUNldPIO DE ;BOA VISTA 

' Faço saber que o Câmara · Municipal aprovóu & eu 
sanciono o se!Juinte lei: . ' - · · , . ' 

que constituem o PMSB, estabelecidos no art. 2° da Lei Fe 
dera I n• 11.445, de 2007. · 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇOES GERAIS 

Ai1:. :ZO Para os efeitos desta Lei e do disposto no art 
30 do Con.stifuiçê:o Federal, considera-se interesseJocal:_ 

I - o incentivo ô adosõo de posturas ê práticas so· 
,ciois e ·econômicas arnbientalmentc sustentáveis;. . . _ 

. . ; 11- a "adequação das atividades e ações ecoilõmicas 
sociais~ urbana's e do Poder Públicó às irT.posiçóes.ao equilí· 
brio ambiental; ' ' · · 

UI - ,a ... busca permanente de solusões n~gociada~ 
entre· o PoCter ·eúblicó, a inicic:itiva priva'da e·.sõc.ieélcide ciVi 
paro ~ réd~çó.o·~os:iinpÓC1os arribientais;· .. . ... 

r·v. ~ a âdoçáo. no processo d~ · planeiamento, dt: 
normas relativos ao ·desenvolvimento urbano e econômicc 
que priorizem a-protc~ão ambiental, a utili:l:açãç. adequadc 
do esposo territorial e dos recursos noturais; 

V - á ósõo no defeso e conservo~óo ombientr• nc 
ómbito ~"19nal e dos demais Municípios vizinhos, m e. . n· 
te convênios e consórcios; 

VI - o -::defeso e conservação• das óreas de manan· 
ciais,"'Cios reservas- flore-s1ais e demals áreas~ de ,interesse 
ambientcil;, · · · 

· .vu....:~.licenC:iamento e fiscciti:zação •Qmbiental com c 
controle doS'Uiividades potencial ou efetivamente .degrado· 

· •dor:os>e'j)õlulêlorõs; ~ .,. · 
· - Art. 1 °·,Es'ta Lei institui ,a P.oJíticO -Municipal de Sane~ . · ' 

amento Básico - PMSB e o Plano Municipal dc~aneamento ·VIII - a n1elhofía constante do qualídape.do.ar, da 
Integrado - PMSI do Mun'icípiC? de Boa .Vista, abrangendo os ... água, ao solo, da p,oisoJiem e ... dos ·níveiS~de ruído ~e 'Vibro· 
quatro atividades de .. saneamento básic-o~elencadas•.no'inc.. I · çóe.s. montendo-os ... dentro dos pádróes técnicos --'eStãbele-

. do art. 3° da lei Federal n• 11.445,.de·5 dê Janeiro de 2007." cidas pelas "legislaçó<>S de c.ontrale de poluição ambiental 
federal, ~õduol"'e"'munlcipol no que couber; . ,.. 

- Parógrafo único: No:cumprimento, na interpretoçõo 
e_na execu..sáo do PMSI de-~a Vista/~O Poder 'Público, seus _ JJt- o· oc.ondicionamento, a coleta. o .tran~eort~ c 
õrgãos, agentes, --perlni.ssionários, concessionários de .ser- tratamento e"' disposisão final dos resíduos sólidos; 
visos públicos e particulares beneficiários <tos servis:os .de 
saneamento básico observarão--os +prinápios tundaméntais -X -- a wpta_s.ão, o tratamento e a . distribuiçáo de 

-,refeito 
~rio Teresa Socnz Surrto Jucô 

Vice:.JPrefeito 
·Morcela l;fipólito ·Moreira Neto 

. ·Chefia de" Gabinete da' Preleita 
·Ediléu$0" Barbasã Gomes Lóz · 

I' '"".Ptocuradoria . Gf:ral do' MuDicípio 
Moicelo Medeiros Queiroz~Fronco . 
Controladoria ·Geral~ao·Município 

. ·LafisSO F..ernandcs s·oeiro 
Comissão Permanente de licitação 

.Artur Josô.lima Cavalcante 'Filho 
Consultor Geral 
Morx:ollo Guimaraeo Machado ITeire 

. 

PODER ·E~ECUI'tV0 · 
Secretar.ia MUnicipal de Obras e Urbanismo - SM0U 
Marcelo .Ma.uro Bo.ri:xlz.o :renório 
Secretafia"'Municipal de Gestão Social - SEMGES 
Tarcioos.,.Maria de..Assis.•Riboiro Xav.ior 
'Secretária M.un ioipal.de 'Economia, Planejamento e 
' fiínànÇas -' SEPF . . 
Mareio ~ríicius~e .So.uzatAimoido 
.Secretaria :Muní.cipal de Gestão Ambiental e. Assuntos 
lnafgenos :;,sM"GA · 
'Aidémof.:Morinhóltic Brito 
Sec.retaria...:Munidpal-de Comunicasõo Social - SEMUC 
Marco Toniich. Buchmonn 
Seuetaricr,MunicipÕI:de Segurança Urbana e Trânsito -:sMST 

..... Gerson~a Gosta Moreno Júnior 
.Secretaria .Extraordinária de Relações lns1itucionais - SER I 

SECRETARIAS MUNICIPAIS ·Crerriilii~:Guadc.Ro'!'o~ . • .. 
Seoet<aioMunõc:ipalCie.Adní:iiôst. uçõoeGeslõo·dePessoas-SMAG Secretana:Extmor:dmana de lnclusao Dogotal- SEIO 
:E:dimir Alvores RJbei ro Neto Arfhur Henn~oMochodo . . . 
-Sec.r!'taria.Municipal.da.Educo~o e ..Cultura - SMEC ~~ Mogõlhões mento Urbano e Habitoaonal- EMHUR 
Rodngo ~e t:folor:ed_o Mo.nez.o!. ?uco .Fundar-ão-de .Educo.s.ão turismo Esporte e Cultura de Boo 
Secretana ~Unlclpal ao Saude·- SMSA Vista -""'FETEC , I 

Marcelo dol.oma Lopes · 

-D~ÁRI~ _Of-I:CJAL DO ~t:JNI_~ÍPU:~ :~E "BOA VIST~:,~)-~, 
·E<htado··pelo.J>.epartamenta do Dtar•o Oftcool do Munocopoa - ·GPDO/SMAG ' . " -, ··.;\ 
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